
INDICAÇÃO Nº 
2401
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, no importe de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), destinados a execução de obras de pavimentação asfáltica, guias e sarjetas no trecho final da Rua Antônio Boranelli Primo, no município de Tejupá.

JUSTIFICATIVA

De um modo geral, as administrações municipais têm lutado com muitas dificuldades para realizar aquilo que é essencial para o bem estar de seus munícipes.

A referida via pública irá contribuir no acesso a três populosos bairros, denominados: Pedra Branca, Monte Alegre e Serra de Fatura, facilitando a vida de milhares de trabalhadores rurais.

Diante do exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, para que o município de Tejupá continue proporcionando muito conforto e bem estar a sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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